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Aviso do Chefe do Executivo n.º 17/2022

Considerando que a Convenção n.º 73 da Organização In-
ternacional do Trabalho, relativa ao Exame Médico dos Tra-
balhadores Marítimos, e a Convenção n.º 74 da Organização 
Internacional do Trabalho, relativa aos Diplomas de Aptidão de 
Marinheiro Qualificado, ambas adoptadas em Seattle, em 29 de 
Junho de 1946, são aplicáveis na Região Administrativa Especial 
de Macau;

Considerando ainda que a Conferência Internacional do Tra-
balho, na sua 109.ª Sessão, realizada em 19 de Junho de 2021, 
decidiu revogar oito convenções, incluindo as supra referidas 
convenções;

O Chefe do Executivo manda tornar público, nos termos da 
alínea 1) do artigo 5.º e do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 
(Publicação e formulário dos diplomas), que a Convenção n.º 73 
da Organização Internacional do Trabalho, relativa ao Exame 
Médico dos Trabalhadores Marítimos, e a Convenção n.º 74 da 
Organização Internacional do Trabalho, relativa aos Diplomas 
de Aptidão de Marinheiro Qualificado, deixam de ser aplicáveis 
na Região Administrativa Especial de Macau.
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As referidas Convenções, nos seus textos autênticos em 
língua francesa, acompanhados das respectivas traduções em 
língua portuguesa, encontram-se publicadas, através dos Decre-
tos n.º 38362 e n.º 38365, respectivamente, no Boletim Oficial de 
Macau n.º 2, de 9 de Janeiro de 1971, e as suas traduções em 
língua chinesa encontram-se publicadas, através dos Avisos do 
Chefe do Executivo n.º 50/2002 e n.º 51/2002, respectivamente, 
no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 
n.º 33, II Série, de 14 de Agosto de 2002.

Promulgado em 25 de Março de 2022.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Extracto de despacho

Por despacho de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 30 de 
Março de 2022: 

É aprovada a alteração do n.º 1 da cláusula terceira do Adita-
mento ao Contrato de Subarrendamento, exarado no dia 20 de 
Setembro de 2010 e lavrado a fls. 74 e seguintes do livro n.º 3, 
no Cartório do Notário Privado Dr. Luís Cavaleiro de Ferreira, 
entre a Sociedade para o Desenvolvimento dos Parques Indus-
triais de Macau, Limitada e a LIU’S — Comércio e Indústria, 
Limitada, referente ao Lote A1, situado na ilha de Coloane, 
no aterro da Concórdia, junto à Estrada de Seac Pai Van, de 
que é titular a Sociedade do Parque Industrial da Concórdia, 
Limitada, ora denominada Sociedade para o Desenvolvimento 
dos Parques Industriais de Macau, Limitada, concedido por 
Despacho do Secretário para os Transportes e Obras Públicas 
n.º 49/2002, publicado no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau n.º 26, II Série, de 26 de Junho de 
2002, parcialmente alterado pelo Despacho do Secretário para os 
Transportes e Obras Públicas n.º 28/2003, publicado no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau n.º 17, II 
Série, de 23 de Abril de 2003, e Despacho do Secretário para os 
Transportes e Obras Públicas n.º 100/2005, publicado no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau n.º 29, II 
Série, de 20 de Julho de 2005.

–––––––

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 30 de Março de 2022. 
— A Chefe do Gabinete, Hoi Lai Fong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS 

DA SEDE DO GOVERNO

Extracto de despacho

Por despachos da signatária, de 24 de Março de 2022:

O pessoal abaixo identificado — alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos seus contratos para o exercício de funções 
nestes Serviços, nos termos da alínea 2) do n.º 1 e do n.º 2 


